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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 PORTARIA Nº 177, de 25 de março de 2024 
 

Constitui Comissão Especial de Avaliação e Seleção das propostas referentes ao Edital de 
Chamamento Público nº 03/2024. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 056/2024-SC, de 17 de março de 2024, da Secretaria da 
Cultura do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção das propostas relacionadas ao Edital 
de Chamamento Público nº 004/2024, visando ao credenciamento de artistas para apresentações teatrais infantis, integrando 
a programação do Projeto Teatro nas Escolas - 2024, composta pelos seguintes membros: 
 I - Marcio Alessandre Franz, Matrícula nº 864961; 
 II - Mariane Yukari Takenobu Perez, Matrícula nº 896991; e 
 III - Helton Rycardo Medes, Matrícula nº 879881. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 136, de 8 
de março de 2024. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 178, de 25 de março de 2024 
 

Declara a estabilidade de servidores no serviço público municipal de Toledo. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o caput do artigo 41 da Constituição Federal, o caput do artigo 139 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e o artigo 30 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando o contido no Ofício nº 163/2024-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, e na relação a ele anexa, 

  RESOLVE: 

 Art. 1º - Ficam declarados estáveis no serviço público municipal de Toledo, os servidores que constam na 
listagem que segue, aprovados em estágio probatório: 
 

Matrícula Nome Cargo Data Estabilidade 
994411 Edson Gonzaga de Souza Procurador Municipal T30 I 09/04/2022 
846291 Osmar Antônio Serafini Junior Procurador Municipal T20 I 17/03/2023 
852561 Andrey Luis Schreiner Agente Fiscal I 04/03/2024 
852851 Pedro Augusto Kaster Assistente em Administração I 17/03/2024 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 1914, de 22 de março de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) ROSILDA PEREIRA. 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Ofício nº 562/2024-SMAS, da Secretaria de Assistência Social, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ROSILDA PEREIRA, CUIDADOR SOCIAL I, CPF n° 840.473.649-91, MATRICULA 

968161, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), viagem à Curitiba/PR, 
com a finalidade de acompanhar criança acolhida na Casa Abrigo Menino Jesus II em consulta com cardiopediatra agendada para 
o dia 25 de março de 2024, às 14h15min, no Hospital Pequeno Príncipe, Avenida Silva Jardim, Curitiba/PR. Saída de Toledo 
prevista para o dia 25/03/2024, às 3h e retorno previsto em Toledo para o dia 26/03/2024, às 21h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de 

março de 2024. 
 
 
 MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024
PROPONENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
ENDEREÇO: Rua Julio de Castilhos, nº 3465, Vila Industrial, CIDADE: Toledo ESTADO: PR

OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/PR - Unidade Toledo, inscrita 
sob o CNPJ 03.776.284/0015-04, Rua Júlio de Castilho, 3465 - Vila Industrial, por meio de processo de Dispensa de 
Licitação para a prestação de serviços de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e aperfeiçoamento, 
para os munícipes de Toledo, através do intercâmbio de conhecimento técnico e tecnológico e da implementação do 
Programa de Educação Profissional, sendo realizado as horas práticas em locais a serem definidos por esta Secretaria, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR GLOBAL: O Custo total da contratação é 
R$ 159.676,00 (cento e cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta e seis reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme 
cronograma previsto no edital. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses, a 
contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso XV da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 174/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/PR - Unidade Toledo, inscrita sob o CNPJ 
03.776.284/0015-04, Rua Júlio de Castilho, 3465 - Vila Industrial, por meio de processo de Dispensa de Licitação para a prestação 
de serviços de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, através 
do intercâmbio de conhecimento técnico e tecnológico e da implementação do Programa de Educação Profissional, sendo realizado 
as horas práticas em locais a serem definidos por esta Secretaria, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
VALOR GLOBAL: O Custo total da contratação é R$ 159.676,00 (cento e cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta e seis reais). 
Contrato firmado em 25 de março de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 08/2024.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO Nº 80, de 25 de março de 2024 
 

Altera a Resolução que regulamenta os estágios 
de estudantes de nível superior na Câmara 
Municipal de Toledo. 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1° - Esta Resolução altera a Resolução que regulamenta os estágios 
de estudantes de nível superior na Câmara Municipal de Toledo. 

 
Art. 2º - A Resolução nº 2, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 5º - Cabe à Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Toledo autorizar a 
contratação de até 12 (doze) estagiários, observada a dotação orçamentária prevista. 

... 
 
Art. 13 - O estudante em estágio receberá: 
I - auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a 4 (quatro) tarifas do 

Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente 
estagiados; e 

II - auxílio-alimentação em pecúnia no valor de R$ 813,26 (oitocentos e treze reais 
e vinte e seis centavos), sendo reajustado na forma dos vencimentos dos servidores públicos 
do quadro geral. 

... 
 
Art. 21 - As despesas decorrentes da concessão da bolsa de estágio, do auxílio-

transporte e do auxílio-alimentação só poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente 
dotação orçamentária constante do orçamento do Legislativo. 

 
Art. 22 - O gasto com o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação de estagiários 

será efetuado na mesma programação utilizada para o financiamento decorrente da 
contratação de estagiários. 

...” 
 
Art. 3º - Fica revogado o artigo 20 da Resolução nº 2, de 6 de abril de 2020. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, 25 de março de 2024. 
 
 
 

DUDU BARBOSA VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 59 de 25 de março de 2024 

 
Designa servidor para fiscalização do contrato 
nº 25/2018. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente de 

Informática, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do 
Contratos nº 25/2018, oriundo do Pregão Presencial nº 13/2018, cujo objeto do 
contrato é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, para prestação 
de serviços e instalação de Sistema de Telefonia Fixo Comutada - STFC para 
Ligações Locais e de Longa Distância (LDN). 

 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, nos 

casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designado o servidor 
Jader Henricks Anschau, Coordenador do Departamento de Tecnologia da 
Informação. 

 
Art. 2º - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o objeto 

contratado. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as Portaria nº 12 e 33, de 2019. 
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 60, de 25 de março de 2024 

 
Altera Portaria n° 69/2021, que designa 
servidor para fiscalização do Contrato nº 
5/2021. 

 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o artigo 1º da portaria nº 69/2021, que designa servidor 

para fiscalização do Contrato nº 5/2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º - Designar o servidor Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo, 
para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato nº 
5/2021, oriundo do processo Dispensa de Licitação nº 3/2021, cujo objeto é a 
locação de software de ponto biométrico.” 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024. 

 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 61, de 25 de março de 2024 

 
Altera Portaria n° 136/2022, que designa 
servidores para fiscalização do Contrato no 8 
de 2022. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o artigo 1º da portaria nº 136/2021, que designa 

servidores para fiscalização do Contrato no 8 de 2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Designar o servidor Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo, para, 
com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato no 8 de 
2022, oriundo do processo Pregão Presencial nº 6/2022, cujo objeto é a 
contratação de agente integrador para prestação de serviço de gestão de 
estagiários do estágio supervisionado.” 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024. 

 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 62, de 25 de março de 2024 

 
Altera Portaria n° 40/2023, que designa 
servidores para fiscalização do Contrato 
no 1/2023. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o Parágrafo único do artigo 1º da Portaria n° 

40/2023, que designa servidores para fiscalização do Contrato no 1/2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - ... 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos casos 
de impedimentos, licenças ou ausências da titular, fica designado o servidor 
Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo.” 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024. 

 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 63, de 25 de março de 2024 

 
Altera Portaria n° 93/2023, que designa 
servidores para fiscalização do Contrato 
no 4/2023. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o Parágrafo único do artigo 1º da Portaria n° 

93/2023, que designa servidores para fiscalização do Contrato no 4/2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - ... 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos casos 
de impedimentos, licenças ou ausências da titular, fica designado o servidor 
Jader Henricks Anschau, Coordenador do Departamento de Tecnologia da 
Informação.” 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024. 

 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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